Lei nº 362, de 8 de abril de 2005
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito especial no valor de R$ 102.000,00 e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

03.01. – Secretaria Municipal da Administração

04.122.0010.1003 – Construção do Centro Administrativo

4.4.90.61.00.000000 – Aquisição de Imóveis (036) 
 
 
R$ 102.000,00



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a redução da seguinte 

03.01 – Secretaria Municipal da Administração

04.122.0010.1003 – Construção do Centro Administrativo 

4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (022) 
 
 
R$ 102.000,00

Total









R$ 102.000,00



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 8 de abril de 2005.







Alcido Lindemann








Prefeito.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

